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Acta n.º 20 
Aos sete dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatro, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES:  DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

  DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento de Administração Geral. 

** 

Os Senhores Vereadores  Eng.ª Isabel Maria e Sousa Gonçalves dos Santos e 
Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva estiveram ausentes da reunião por motivos devidamente 
justificados. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o Eng.º 
António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras particulares, 
por parte do Departamento de Urbanismo, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

Presente as Actas das Reuniões de vinte e quatro e trinta e um de Maio cuja 
leitura foi dispensada por terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara, por 
unanimidade, aprovado as suas redacções finais, com as alterações introduzidas pelos 
Senhores Vereadores. 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos a Sr.ª Presidente deu início à reunião, com 
a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

1233/01 MARIA DA CONCEIÇÃO QUIAIOS 
1161/03 JOVIGOL - SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OURÉM, LDª. 

1212/03 HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 

PONTO NÚMERO DOIS 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PEDIDOS DE INFORMAÇÃO PRÉVIA: 

IP. 83/03 FERRER DA SILVA DUARTE 

IP. 13/04 MARIA RAFAELA DE JESUS LOPES SILVA E SÁ 

PONTO NÚMERO TRÊS 

-  RELATÓRIO DAS ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DURANTE O MÊS DE MAIO 

PONTO NÚMERO QUATRO 

 ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE LOTEAMENTO: 

LOT. 12/97 IMOBILIÁRIA MEMORIENSE, LDª. E OUTROS 

PONTO NÚMERO CINCO 

- VOTO DE AGRADECIMENTO 

- VOTO DE PESAR 

PONTO NÚMERO SEIS 

- RESUMO DE TESOURARIA 

- PAGAMENTOS 

- XV MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

-  FIXAÇÃO DE PREÇOS DOS ARTIGOS À VENDA NA LOJA DO CASTELO E LOJA 
DIGITAL 
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PONTO NÚMERO SETE 

- HASTA PÚBLICA PARA ADJUDICAÇÃO DO DIREITO DE ARRENDAMENTO DE 2 
QUIOSQUES, SITOS NO CONCELHO DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO OITO 

-  RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO –HENRIQUE 
MANUEL CORREIA PINTO (ENT. 17285/04) 

-  RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PROLONGAMENTO DE HORÁRIO 
(ENTFE.1564/04) 

PONTO NÚMERO NOVE 

- AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D.DINIS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

- LAR SOCIAL DO ARRABAL - INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE SOLIDARIEDADE 
SOCIAL – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO 
DE LEIRIA 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE MARRAZES – JARDIM DE 
INFÂNCIA DE MARRAZES N.º 1 - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

- ASSOCIAÇÕES DE PAIS – APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES 
2003/2004 

- TEMPOS LIVRES “VERÃO 2004” - 1.º CEB 

- GRUPO RECREATIVO AMIGOS DA JUVENTUDE – TOURIA – SUBSÍDIO 

- EQUIPAMENTO DE ESPAÇO DE JOGO E RECREIO – TRANSFERÊNCIA DE 
VERBAS 

PONTO NÚMERO DEZ 

- ACTUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

PONTO NÚMERO ONZE 

-  ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO - EURO 2004. 

PONTO NÚMERO DOZE 

- CEDÊNCIAS DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

- TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS 

- TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS COM O TEATRO 
MIGUEL FRANCO 

PONTO NÚMERO TREZE 

- FESTAS DA CIDADE – PASSEIO CIDADE DE LEIRIA 
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- PORTUGAL 2004 - FESTA DAS CIDADES - PROTOCOLO COM O INSTITUTO 
PORTUGUÊS DA JUVENTUDE 

-  FIXAÇÃO DO PREÇO DAS ENTRADAS NOS ESPECTÁCULOS NO TEATRO 
MIGUEL FRANCO 

- ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO MUSEU ESCOLAR DE MARRAZES 
- SUBSÍDIOS 

** 
N.º 0811/04 No período que lhe estava reservado, o Sr. António Monteiro usou da 
palavra para manifestar o seu desagrado pelo barulho causado pela discoteca existente na 
esplanada do Jardim Luís de Camões, com todos os incómodos que implica, solicitando 
porventura o seu encerramento. 

Informou ainda que já apresentou dezenas de queixas na Polícia de Segurança 
Pública, tal como na Câmara, mas não teve ainda resposta por parte dessas Entidades. 

A Dr.ª Neusa Magalhães informou que a Câmara actua conforme a Lei, ou seja, 
aplica coimas de valor significativo quando o cumprimento de horário não é respeitado, tal 
como já aconteceu neste caso. 

Quanto ao encerramento dos estabelecimentos, apenas o Governo Civil tem 
competência para tal, quando está em causa a ordem pública. 

Outra questão levantada por este Munícipe, prende-se com a problemática dos 
espaços verdes na cidade, tendo a Senhora Presidente adiantado que o parque de 
estacionamento da zona da Nova Leiria irá dar lugar a um jardim, começando as obras após 
o final do EURO 2004, bem como a remodelação do Jardim Luís de Camões,  a criação de 
um espaço de lazer junto à Direcção Geral de Viação, a remodelação do Parque da Cidade 
e a ampliação do Jardim de Santo Agostinho. 

** 
PONTO NÚMERO UM 
N.º 0812/04 PROCº N.º 1233/01 - (fl. - 277) 

De MARIA DA CONCEIÇÃO QUIAIOS, residente na Travessa da Fonte das 3 
Bicas, n.º 1 – Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para legalização de 
alterações de uma moradia unifamiliar, situada na Rua Coronel José Pereira Pascoal – 
Casal da Víbora – Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  04/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura da legalização das alterações da mo radia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º rectificar a planta da cave de modo a prever an tecâmara junto às 
escadas de acesso ao piso superior, tal como previs to no projecto inicialmente 
aprovado e, de acordo com o disposto no Decreto-Lei  n.º 66/95, de 8 de Abril; 

2.º prever patamar devidamente dimensionado no r/ch ão junto do acesso 
das escadas ao piso da cave por questões de seguran ça e, de acordo com o previsto 
nos art.ºs 15.º e 45.º do Regulamento Geral das Edi ficações Urbanas; 
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3.º rectificar a planta do r/chão nomeadamente no q ue se refere ao 
compartimento do lado Nascente / Sul, relativamente  à utilização indicada (não deverá 
referir-se cozinha); 

4.º anexar os artigos matriciais referentes à propr iedade em causa, 
devendo ainda prever a cedência ao domínio público do espaço destinado ao 
arruamento, previsto nos estudos do Plano de Urbani zação do Pedrógão; 

5.º cumprir com as condicionantes indicados no pare cer do Instituto de 
Estradas de Portugal – Direcção de Estradas de Leir ia (do qual deverá ser dado 
conhecimento ao requerente); 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses. 

** 

N.º 0813/04 PROCº N.º 1161/03 - (fl. - 48) 

De JOVIGOL - SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OURÉM, LDA, com sede na 
Rua Carvalho Araújo, n.º 36 a 44 – Ourém, referente ao projecto de arquitectura da 
operação urbanística que consta do pedido de licença para legalização da alteração de um 
edifício habitacional, situado na Avenida Nossa Senhora de Fátima, n.º 29 - Quinta do 
Paraíso – freguesia de Leiria 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  04/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura da legalização da alteração do edif ício acima referido, devendo 
apresentar projectos de especialidade no prazo de 6  meses.  

** 

N.º 0814/04 PROCº N.º 1212/03 - (fl. - 91) 

De HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, residente em Várzeas, freguesia de Souto 
da Carpalhosa, acompanhado de elementos acerca da proposta de indeferimento efectuada 
nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que 
consta do pedido de licença para construção de um edifício habitacional, a levar a efeito em 
Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento, concordando com a informação prestad a pelo Departamento de Obras 
Particulares em 04/06/04, e face ao disposto no art .º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Le i n.º 177/01, de 4 de Junho, 
delibera por unanimidade, aprovar o projecto de arq uitectura do edifício acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar documento de posse actualizado dado que o existente no 
processo não se encontra válido (certidão da Conser vatória do Registo Predial); 

2.º apresentar termo de responsabilidade do técnico  autor do projecto de 
arquitectura, face aos elementos agora apresentados ; 
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3.º garantir o afastamento de 7,60m ao eixo do arru amento, devendo 
apresentar planta de implantação rectificada face à s cotas parciais indicadas; 

4.º a rampa de acesso às garagens não poderá interf erir com o passeio 
exterior ao edifício, devendo prever plataforma de nível junto ao passeio com 4,00m 
de comprimento, a fim de garantir a manobra de saíd a de viaturas em condições de 
segurança; 

5.º deverá eliminar os vãos de iluminação previstos  para o sótão, dado 
considerar-se que o mesmo confere condições de habi tabilidade e leitura de mais um 
piso; 

6.º reformular o projecto de modo a cumprir com o d isposto no Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (segurança contra  incêndios), relativamente a: 

6.1 art.ºs 22.º e 47.º (relativamente à disponibili dade de água e meios de 
extinção de incêndios); 

6.2 n.º 1 do art.º 33.º e alínea a) do art.º 34.º ( relativamente à caixa de 
escadas que deverá ser enclausurada no piso do rés do chão); 

6.3 n.º 4 do art.º 32.º (prevendo acesso directo à cobertura a partir da caixa 
de escadas), devendo apresentar planta rectificada em relação ao mesmo; 

6.4 art.º 46.º (deverá retirar as varandas do piso do rés do chão do lado 
Nascente, de modo a garantir a acessibilidade de vi aturas ao logradouro com uma 
largura mínima de 4,00m); 

7.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios n os espaços de estacionamento na 
cave, nomeadamente no que se refere a: 

7.1 Capítulo III (elementos de construção); 

7.2 Capítulos IV, art.ºs 16.º a 20.º (relativamente  ao controlo de fumo nas 
escadas e câmaras corta fogo, controlo de poluição de ar nas câmaras corta fogo, 
saída para o exterior do parque e sinalização de se gurança); 

7.3 Capítulo V (iluminação eléctrica) – a cumprir e m obra;  

7.4 Capítulos VII e VIII (controlo da poluição de a r e fumo nos pisos); 

8.º garantir o cumprimento do disposto no Código Ci vil relativamente às 
propriedades confinantes, nomeadamente em relação a os terraços e serventia; 

9.º prever ainda estacionamento do lado Poente do e difício junto à área 
“A” (três lugares), a fim de garantir o cumprimento  do disposto no Regulamento do 
Plano Director Municipal, relativamente aos estacio namentos a ceder ao domínio 
público; 

10.º as áreas de alargamento da via, estacionamento  (lado Norte e Poente) 
e passeio acima referidas deverão ser cedidas ao do mínio público, devendo 
apresentar certidão da Conservatória rectificada em  relação ao mesmo; 

11.º prever a localização de recipientes de recolha  de resíduos sólidos 
urbanos (RSU) junto ao arruamento; 



 

CMLeiria/ Acta n.º 20 de 2004.06.07 

.000833(7) 

12.º previamente à emissão da autorização de utiliz ação deverá executar as 
infra-estruturas nas áreas de cedência ao domínio p úblico acima indicadas junto ao 
arruamento, com materiais semelhantes aos existente s na zona e, de acordo com as 
indicações do Departamento de Obras Municipais (Ser viços de Fiscalização de Obras 
Municipais); 

13.º apresentar projecto completo de arquitectura d evidamente rectificado 
(incluindo planta do rés do chão devidamente cotada ), contemplando os aspectos 
acima indicados bem como os projectos de especialid ade no prazo de seis meses, 
incluindo: 

13.1 projecto de drenagem de águas pluviais relativ o aos espaços a ceder 
ao domínio público bem como áreas envolventes do ed ifício, devendo prever a 
construção de colector para drenagem das referidas águas pluviais até um meio 
receptor adequado, com indicação da respectiva secç ão de vazão e caudais de ponta 
do empreendimento, de acordo com o disposto no art. º 194.º do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

14.º garantir que a estrutura do edifício não inter ferira com a circulação, 
nem com os estacionamentos previstos na cave; 

15.º os lugares de estacionamento encravados deverã o ficar afectos à 
mesma fracção, aquando da constituição da proprieda de horizontal; 

16.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €8.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal;” 

Mais delibera informar que caso pretenda o licencia mento de muros, 
deverá apresentar pedido de licenciamento devidamen te instruído para o efeito. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 0815/04  IP.N.º 83/03 - (fl. - 21) 

De FERRER DA SILVA DUARTE, residente na Rua do Bico, n.º 27 – Garcia – 
Marinha Grande, referente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade de 
construção de um centro de lavagens auto, a levar a efeito em Bairro Ruivo, freguesia de 
Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  04/06/04, delibera, por 
unanimidade, viabilizar a pretensão, pelo prazo de um ano, nos termos do art.º 17.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho,  condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos art.ºs 47.º e 67.º d o Regulamento do Plano 
Director Municipal, devendo prever estacionamento n o interior da parcela; 
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2.º cumprir com o indicado no parecer da Comissão d e Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro, relativamente a os alinhamentos; 

3.º prever a desafectação do Perímetro de Rega; 

4.º cumprir com os restantes aspectos previstos na legislação em vigor 
aplicável, nomeadamente no que se refere aos efluen tes. 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente, dos p areceres emitidos 
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regi onal do Centro e Instituto de 
Estradas de Portugal – Direcção de Estradas de Leir ia. 

** 

N.º 0816/04 IP. N.º 13/04 - (fl. - 14) 

 De MARIA RAFAELA DE JESUS LOPES SILVA E SÁ, residente na Rua dos 
Manjericos, Lote 30 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos, referente ao pedido de 
informação prévia sobre a viabilidade de construção de um edifício habitacional, a levar a 
efeito na Rua de S. Tiago, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 04/06/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do pedido de informação prévia relativamente à construção de um edifício no 
local acima indicado, e numa zona definida no Plano Director Municipal como Áreas 
Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade. 

Analisado o pedido considera-se que: 

1.º a pretensão não se enquadra no local no que se refere à volumetria proposta 
face às construções envolventes, considerando-se que a mesma não deverá exceder dois 
pisos acima do solo; 

2.º não esclarece se o arruamento do lado Nascente é ou não público, 
considerando-se que, no caso de não se tratar de arruamento público, o pedido não cumpre 
com o disposto no art.º 62.º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, relativamente 
à ocupação de logradouros. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade, notificar  o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

RELATÓRIO DAS ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS SERVI ÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DURANTE O MÊS DE MAIO 
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N.º 0817/04  Presente um relatório dos Serviços de Fiscalização, relativamente ao serviço 
efectuado durante o mês de Maio. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 0818/04 PROC.º LOT. N.º 12/97 (fl. 1060) 

De IMOBILIÁRIA MEMORIENSE LDA E OUTROS com sede na Rua Dr. José 
Gonçalves, “Edifício Arcadas” n.º 15, 1.º Escritório em Leiria, acompanhado de um 
requerimento a solicitar a emissão do Aditamento ao Alvará, correspondente à 4ª Fase 
referente ao loteamento sito em Quinta do Taborda, freguesia de Leiria. 

O requerente solicita a emissão do Aditamento ao Alvará – 4ª Fase. 

Analisado o processo verifica-se que as peças apresentadas (Anexo I e Anexo 
II) cumprem com o definido na Planta de Síntese da totalidade do Loteamento aprovada por 
Deliberação de Câmara n.º 1351/00 datada de 17.05.2000, pelo que se propõe a emissão 
do Aditamento ao Alvará correspondente à 4ª Fase, com as seguintes condições: 

1) Área a ceder ao Município: 

a) 1.902 m² destinados a zonas verdes; 

b) 2.098 m² destinados a arruamentos, passeios e estacionamentos; 

2) Apresentar garantia bancária no valor de €27.008,41 a favor da Câmara 
Municipal de Leiria, para garantir a execução das zonas verdes. 

As restantes infra-estruturas já se encontram asseguradas através de garantias 
bancárias correspondentes a todas as fases do loteamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
da Divisão de Urbanismo de 03.06.2004 delibera, por  unanimidade, autorizar a 
emissão do Aditamento ao Alvará, correspondente à 4 ª Fase, condicionado ao 
seguinte: 

1.º- Áreas a ceder ao Município: 

a) 1.902 m² destinados a zonas verdes; 

b) 2.098 m² destinados a arruamentos, passeios e es tacionamentos; 

2.º- Apresentar a Garantia Bancária na qual deve co nstar a seguinte 
cláusula “A Garantia apresentada não cessará em cas o algum sem autorização 
expressa da Câmara Municipal”: 

a) A favor da Câmara Municipal no valor de €27.008, 41 destinada a 
garantir a execução das zonas verdes. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
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Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

PONTO NÚMERO CINCO 

VOTO DE AGRADECIMENTO 

N.º 0819/04 A Câmara, considerando que no presente mês, foi desligado do serviço 
para efeitos de aposentação, o Desenhador, Sr. Albe rtino dos Santos Ferreira Serra, o 
qual ao longo de vários anos deu a sua colaboração em prol do enriquecimento do 
município, delibera por unanimidade, expressar em a cta um voto de agradecimento 
pela dedicação e disponibilidade demonstrada, ao lo ngo dos anos, assim como a 
lealdade, espirito de colaboração, zelo e honestida de com que sempre desempenhou 
as suas funções. 

** 

VOTO DE PESAR 

N.º 0820/04 Pela Senhora Presidente foi apresentada  uma proposta no sentido 
de ser concedido um  voto  de profundo pesar, à fun cionária desta Câmara Municipal,  
Anabela Flórido Ferreira, pelo falecimento de sua m ãe, tendo a Câmara  deliberado,  
por unanimidade, concordar. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

RESUMO DE TESOURARIA  

N.º 0821/04 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 4 de Junho de 2004, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.962.164,09, sendo de Operações 
Orçamentais €3.214.467,67 e de Operações de Tesouraria €747.696,42. 

A Câmara tomou conhecimento.  
** 

 

PAGAMENTOS  
N.º0822/04 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 31 de Maio a 4 de Junho de 2004, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 3926, 3936, 3950, 4106, 4386 a 4389, 4475, 4477, 4484, 4486, 
4500, 4501, 4543, 4571, 4574, 4599 a 4603, 4605, 4606, à Orden de Pagamento de 
Tesouraria n.º: 254 e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 2840, 3428 a 3432, 3516, 
3531, 3617, 3650, 3745, 3749, 3830, 3845, 3882, 3914, 4040, 4138, 4167, 4172 a 4186, 
4188, 4189, 4193, 4201 a 4206, 4210 a 4217, 4222, 4223, 4225, 4226, 4234 a 4236, 4238, 
4239, 4241, 4243, 4244, 4246, 4248 a 4257, 4259, 4260, 4261, 4263, 4268, 4269, 4272 a 
4276, 4282, 4283, 4285 a 4301, 4303 a 4325, 4328, 4331, 4336, 4351, 4355 a 4366, 4368 a 
4373, 4375, 4377, 4380, 4423, 4431, 4433, 4434, 4438, 4442 a 4447, 4450, 4453 a 4457, 
4460 a 4462, 4464 a 4474, 4476, 4478 a 4483, 4485, 4487 a 4494, 4496 a 4499, 4502 a 
4505, 4508, 4509, 4510, 4512, 4515, 4517 a 4524, 4531 a 4536, 4538 a 4542, 4544 a 4550, 
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4554 a 4559, 4561 a 4569, 4572, 4573, 4575 a 4577, 4579, 4580 a 4598, 4633, 4654, 4665, 
4681, 4685, 4700, 4702, 4749, 4757 no valor total de €1.697.392,54. 
 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

XV MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2004 –  
15.ª ALTERAÇÃO 

N.º 0823/04 Presente a 15.ª Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2004, que se consubstancia na 15.ª Alteração ao Orçamento da 
Despesa e na 10.ª Alteração às Grandes Opções do Plano de acordo com as normas 8.3.1 
e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera, por un animidade, aprovar a 
15.ª Modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2004, com 
inscrições/reforços e diminuições/anulações no mont ante de €20.000,00 cada e a 15.ª 
Modificação ao Orçamento para o presente ano de 200 4, com inscrições/reforços e 
diminuições/anulações no montante de €106.354,00 ca da, tal como proposto, de 
acordo com a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

FIXAÇÃO DE PREÇOS DOS ARTIGOS À VENDA NA LOJA DO CA STELO E LOJA 
DIGITAL 

N.º 0824/04 Retirado 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

HASTA PÚBLICA PARA ADJUDICAÇÃO DO DIREITO DE ARREND AMENTO DE 2 
QUIOSQUES, SITOS NO CONCELHO DE LEIRIA 

N.º 0825/04 Presente a minuta do Edital que há-se publicitar a hasta pública para 
adjudicação do direito ao arrendamento de 2 quiosques, sitos no concelho de Leiria cujo 
teor se transcreve: 

EDITAL N.º _____/2004 

  

Isabel Damasceno Campos, Presidente da Câmara Municipal de Leiria, torna público que, 
em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal datada de 2004/06/07, se vai 
proceder à hasta pública para adjudicação do direito de arrendamento de dois quiosques 
instalados na área do concelho de Leiria, dos quais o Município de Leiria é detentor por 
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contrato de comodato celebrado em 2003/11/11 e proprietária a Firma J. C. Decaux 
Portugal-Mobiliário Urbano e Publicidade, L.da. 

1. Objecto da adjudicação 

NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL, DESTINAM-SE A ARRENDAMENTO OS 
SEGUINTES BENS IMÓVEIS: 

- um quiosque instalado na Av. Marquês de Pombal, freguesia e concelho de Leiria, 
com a área total de 3 m2; 

- um quiosque instalado na Rua Vale de Lobos, freguesia e concelho de Leiria, com a 
área total de 3 m2; 

2. Processo de Adjudicação 

2.1     O direito ao arrendamento de cada um dos quiosques será licitado em hasta 
pública, verbalmente, no dia e hora marcados para o efeito. 

2.2 O Município de Leiria adjudicará os direitos de arrendamento respectivos aos 
licitantes que oferecerem a renda de valor mais elevado. 

2.3 Os adjudicatários do direito de arrendamento deverão pagar, no acto da 
arrematação, a importância correspondente à primeira renda, cumprindo-se 
os restantes pagamentos conforme o convencionado no contrato de 
arrendamento.   

2.4 O valor da primeira renda reverterá a favor do Município de Leiria em caso de 
desistência do adjudicatário. 

3. Local da realização 

3.1. A hasta pública terá lugar no dia 29 de Junho, pelas 14 horas e realizar-se-á no 
Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho de Leiria, perante uma Comissão de 
Licitação. 

4. Candidaturas 

4.1. Não é necessária a formalização antecipada de candidatura para admissão à 
hasta pública. 

5. Licitação 

5.1.  A renda base de licitação é de €100,00 (cem euros) mensais. 

5.22.  As ofertas de licitação serão aceites por lanços múltiplos de €5,00 (cinco 
euros), a partir da base de licitação. 

6. Natureza e duração do contrato de arrendamento 

6.1.  Os contratos de arrendamento respectivos serão reduzidos a escrito e 
assinados em data a designar para o efeito, não podendo, contudo, ser ultrapassado o 
prazo de trinta dias a contar da data da adjudicação. 

6.2.  O prazo do arrendamento terá a duração de um ano renovável 
automaticamente por iguais períodos até ao limite máximo de quinze anos, nos termos da 
lei geral.  

6.3. Após a celebração do contrato de arrendamento, os quiosques terão, 
obrigatoriamente, de abrir no prazo máximo de trinta dias. 
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Caso este prazo não seja cumprido pelo arrendatário, o contrato de arrendamento 
caduca, não lhe sendo devida qualquer indemnização. 

7. Tipo de Utilização 

7.1. Os quiosques que o Município dá de arrendamento, destinam-se, 
exclusivamente, à venda de jornais, revistas, tabaco, objectos utilitários e outros artigos de 
natureza similar. 

7.2.   É absolutamente interdita a preparação e confecção de alimentos e de bebidas 
no quiosque arrendado. 

7.3.  Fica vedada qualquer alteração à actividade objecto do contrato de 
arrendamento celebrado. 

 8.  Pagamento da ocupação da via pública 

O pagamento da renda ao Município de Leiria não dispensa o pagamento da taxa 
anual de ocupação da via pública, prevista no Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças 
em vigor para o concelho de Leiria. 

9. Informações 

AS PLANTAS DE LOCALIZAÇÃO DOS QUIOSQUES A ARRENDAR ESTÃO 
DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NOS DIA ÚTEIS E DURANTE AS HORAS DE 
EXPEDIENTE NOS SERVIÇOS DO PATRIMÓNIO,  DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA. 

PARA CONSTAR SE LAVROU O PRESENTE EDITAL QUE VAI SER AFIXADO 
NOS LUGARES DO COSTUME. 

LEIRIA, 2004/_____/____ 

A PRESIDENTE DA CÂMARA 

_____________________ 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, delibera, por  
_________________, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do art.º 64º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, aprovar a minuta do edit al acima transcrito e autorizar a 
publicitação da Hasta Pública nos termos do dispost o no art.º 91º do mesmo diploma 
na redacção dada pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeir o. Mais delibera designar a 
Comissão da Hasta Pública  com a seguinte constitui ção:  

 Presidente: A Vereadora, Dr.ª Neusa Fernandina Sob rinho de 
Magalhães 

 Vogais: A Chefe de Repartição, Veríssima Gaspar Go nçalves e o Chefe 
de Divisão dos Espaços Verdes, Álvaro da Conceição Duarte 

 Vogais Suplentes: A Chefe de Divisão do Ambiente, Eng.ª Maria 
Manuela Catarino Carvalhão Tavares e a Eng.ª Agríco la de 2ª Classe, Maria Manuela 
Vieira de Oliveira 

 O Presidente será substituído, na sua falta, pelo vogal Eng.º Álvaro da 
Conceição Duarte. 

 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

PONTO NÚMERO OITO 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO  – HENRIQUE 
MANUEL CORREIA PINTO (ENT. 17285/04) 

N.º 0826/04 Presente o requerimento de Henrique Manuel Correia Pinto, na qualidade 
de Presidente da Direcção do Órfeão de Leiria, a solicitar licença especial de ruído para 
proceder à utilização de uma empilhadora a Diesel, a qual vai ser instalada na parte lateral 
do Teatro José Lúcio da Silva, de modo a carregar material do Ballet Gulbenkian, integrado 
no XXII Festival de música em Leiria, no dia 4 de Junho do corrente ano, entre as 23h00m e 
as 4h00m, do qual consta o Despacho da Senhora Presidente, de 04/06/02 a deferir o 
pedido. 

A Câmara, delibera por unanimidade, ratificar o Des pacho de 04/06/02 da 
Senhora Presidente a deferir o pedido, mediante emi ssão de  licença especial de ruído 
para o efeito.  

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE  
FUNCIONAMENTO (ENT. 1564/04) 
N.º 0827/04 Presente o requerimento de Lavrador & Silva a solicitar o alargamento do 
horário de funcionamento até às 6h00m do dia seguinte, da Discoteca “Sushi Club & Café”, 
sita no Alto do Vieiro, em Leiria, nos dias 5, 12 19 e 27 de Junho do corrente ano, do qual 
consta o Despacho da Sr.ª Presidente, de 2004/6/3 a deferir o pedido apenas para o dia 5. 

A Câmara, delibera por unanimidade, ratificar o Des pacho de 2004/06/03 da 
Senhora Presidente a deferir o pedido para o dia 5 de  Junho do corrente ano. 

Mais delibera deferir também o pedido para os dias 12, 19 e 27 do mesmo 
mês de Junho, a título excepcional, nos termos do n .º1, do art.º 6.º, do Regulamento 
Municipal dos Horários de Funcionamento em vigor ne ste Município, por o 
estabelecimento não se situar em zonas residenciais .  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. DINIS – ESCOLA DO 1.º CEB  DE ARRABALDE - 
PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍP IO DE LEIRIA. 

N.º 0828/04 Presente o ofício do Agrupamento de Escolas D. Dinis, datado de 22-05-04, 
com ENT. 16794/04 solicitando a cedência gratuita do autocarro do Município de 37 lugares. 

A Câmara, delibera por unanimidade, autorizar a ced ência com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o dia 22 
de Junho de 2004 . 

** 
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LAR SOCIAL DO ARRABAL - INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE S OLIDARIEDADE 
SOCIAL – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO D O MUNICÍPIO DE 
LEIRIA 

N.º 0829/04 Presente o ofício do Lar Social do Arrabal – Instituição Particular de 
Solidariedade Social, com ENT. 866/04 solicitando a cedência gratuita do autocarro do 
Município de 37 lugares.  

A Câmara, delibera por unanimidade, autorizar a ced ência com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o dia 30 
de Junho de 2004.  

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE MARRAZES – JARDI M DE INFÂNCIA DE 
MARRAZES N.º 1 - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUT OCARRO DO 
MUNICÍPIO DE LEIRIA 

N.º 0830/04  Presente o ofício do Agrupamento Vertical de Escolas de Marrazes – Jardim 
de Infância de Marrazes n.º 1, com ENT. 16975/04 solicitando a cedência gratuita do 
autocarro do Município de 55 lugares.  

A Câmara, delibera por unanimidade, autorizar a ced ência com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o 23 de 
Junho de 2004.  

** 

ASSOCIAÇÕES DE PAIS – APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE A CTIVIDADES 
2003/2004 

N.º 0831/04 Presente o Processo de Candidaturas para atribuição de subsídios a 
Associações de Pais e Encarregados de Educação, para apoio ao desenvolvimento de 
projectos, calculado com base nos critérios aprovados em reunião camarária de 01 de 
Março de 2004 (deliberação n.º 248/04 – acta n.º 8). 
 

1 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola EB 1,2,3 
Colmeias  504 018 680 €1.225,00 

2 APV - Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola de 
Vidigal 506 299 643 €398,00 

3 Associação de Pais da Escola Secundária Domingos Sequeira  Leiria 502 461 144 €1.325,00 
4 Associação de Pais e Encarregados dos Alunos das Escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico e Jardins de Infância da Freguesia de 
Parceiros 

505 223 503 €815,00 

5 APAEG 
Associação de Pais e Amigos da Escola da Guimarota 506 085 767 €629,00 

6 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola 
Secundária Afonso Lopes Vieira 506 252 515 €1050,00 

7 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.º  €431,00 
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CEB de Bidoeira de Cima e dos Jardins de Infância de Bidoeira de 
Cima e Bidoeira de Baixo 

505 834 286 

8 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola EB1, 2, 
3 de Santa Catarina da Serra 506 267 768 €1.059,00 

9 Associação de Pais e Encarregados de Educação do Jardim de 
Infância de Santa Catarina da Serra (APEEJIS) 506 126 986 €540,00 

10 Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento 
Horizontal de Escolas de Monte Redondo 506 142 280 €1.125,00 

11 Associação de Pais da Escola do 1.º CEB e Jardim de Infância da 
Gândara dos Olivais 505 861 526 €875,00 

12 Associação de Pais e Encarregados de Educação dos JI e Escolas do 
1.º CEB da Freguesia de Cortes 506 673 995 €827,00 

13 Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento 
de Escolas de Maceira 503 344 745 €1.375,00 

14 Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos do 
Jardim de Infância e Escolas do 1.º Ciclo da Freguesia de Regueira 
de Pontes 

505 254 131 €889,00 

15 Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da 
Escola do 1.º CEB da Magueigia e JI da Quinta da Sardinha 506 591 301 €890,00 

16 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.º 
Ciclo e Jardim de Infância de Loureira (APEEL) 506 024 938 €699,00 

17 Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos das 
Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico de Arrabal, Várzea, Martinela, 
Pré-Soutocico e Fundação Lar S. Margarida do Arrabal da Freguesia 
Arrabal 

505 800 632 €1.077,00 

18 Associação da Escola Amarela – Pais, Encarregados de Educação e 
Amigos da Escola n.º 2 do 1.º CEB 504 202 421 €508,00 

19 APA - Associação de Pais dos Andrinos 506 296 237 €834,00 
20 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola n.º 6 de 

Leiria, Escolas e Jardins de Infância da Freguesia da Barreira 505 381 885 €1.275,00 

21 Associação de Pais do Jardim de Infância de Pousos 505 261 871 €995,00 

22 Associação de Pais e Encarregados de Educação das Escolas do 1.º 
Ciclo e Jardins de Infância de Boavista 505 012 642 €535,00 

23 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola E.B. 2,3 
D. Dinis 974 089 869 €675,00 

24 APECP 
Associação de Pais da Escola das Courelas – Pousos 505 958 732 €400,00 

25 Associação de Pais e Encarregados de Educação das Escolas Pré
Primárias e do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Freguesia de Milagres 506 461 190 €809,00 

26 Associação de Pais das Escolas de Vale do Sumo e Olivais – APEVO 506 587 096 €735,00 

27 APET - Associação de Pais da Escola da Touria 506 884 732 €221,00 

28 Associação de Pais e Encarregados de Educação do Jardim de 
Infância e Escolas E.B. 1º,2º ,e 3º ciclos de Marrazes 501 614 117 €1.075,00 

29 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola EB 2,3 
Dr. Correia Alexandre 503 615 234 €836,00 
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30 Associação de Pais de Pinheiros 506 767 035 €450,00 
31 Associação de Pais do Azabucho e Campo Amarelo (APACA) 504 653 245 €555,00 
32 Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola n.º 1 do 

1.º CEB de Leiria 505 537 079 €461,00 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea l)  do n.º 1 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela  Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro é competência dos órgãos do município apoia r ou comparticipar nas 
actividades complementares no âmbito de projectos e ducativos, delibera por 
unanimidade, transferir para as Associações de Pais  e Encarregados de Educação as 
verbas constantes do mapa anterior, após apresentaç ão de documentos justificativos 
das despesas efectuadas e informação da Divisão de Educação. 

** 

TEMPOS LIVRES “VERÃO 2004” - 1.º CEB 
N.º 0832/04 Presente proposta do Senhor Vereador da Educação e Cultura que é do 
seguinte teor: 

“Considerando a importância crescente que as actividades de Tempos Livres 
assumem no desenvolvimento integral e saudável das crianças, bem como na prevenção de 
comportamentos desviantes, a CML aprovou um conjunto de mecanismos de apoio que 
permitem o enriquecimento dos programas e actividades que, durante o ano lectivo, 
complementam a acção educativa (Deliberação Camarária n.º 205/04 - Acta n.º 07, de 
2004.02.16). 

Contudo, com o aproximar das férias escolares, e à semelhança dos anos 
anteriores, urge proporcionar a extensão desses programas, bem como incentivar o seu 
desenvolvimento nas várias comunidades educativas.  

Assim, propõe-se como mecanismo de apoio para os Projectos de Tempos 
Livres “Verão 2004” a desenvolver pelos parceiros das comunidades educativas 
(Agrupamentos de Escolas, Associações de Pais e Juntas de Freguesia) nos meses de 
Julho, Agosto e Setembro (até ao início das actividades lectivas) os seguintes critérios: 

 
CRITÉRIOS APOIO CML OBS. 

REFEIÇÕES (extensão dos programas regulares 
existentes – durante a actividade lectiva) 

(deliberação da CML de 
2003.09.22) 

PROGRAMAS COM ACTIVIDADES 
DURANTE TODO O DIA 

Alunos Carenciados* - €15,00 / mês; 

 
 

N.º ALUNOS 
ENVOLVIDOS NO 

PROGRAMA 
PROGRAMAS COM ACTIVIDADES 
DURANTE PARTE DO DIA (Manhã ou 
Tarde) 

Alunos Carenciados - €5,00/mês; 

 
 

* De acordo com critérios 
Acção Social Escolar 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA AS 

ACTIVIDADES 

 
€0,30 / Km 

(Até ao máximo de 1000 km - 
€300 / mês) 
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A candidatura, relativamente aos programas de Tempos Livres de Verão, 

desenvolve-se em duas fases: 
1.ª fase - até 18 de Junho - comunicação aos serviços da CML do projecto a 

desenvolver, actividades previstas, listagem de alunos beneficiários e custo efectivo da 
refeição. 

2.ª fase –  comunicação às entidades parceiras  do resultado da 
candidatura/aprovação do(s) programa(s) 

No final do programa, as entidades apresentarão o relatório de 
actividades/questionário a fornecer pela Divisão da Educação e comprovativo de frequência  
dos alunos beneficiários. 

A transferência de verbas só se efectivará após a apresentação do relatório de 
actividades a esta CML.” 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea e ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município apoiar o  desenvolvimento de actividades 
complementares de acção educativa na educação pré-e scolar e no ensino básico, e 
considerando ainda as alíneas l) do n.º 1 e d) do n .º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 A/2002, de 11 de Janeiro, delibera 
por unanimidade, aprovar a Proposta apresentada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

GRUPO RECREATIVO AMIGOS DA JUVENTUDE – TOURIA - SUB SÍDIO 
N.º 0833/04 Presente a proposta da Divisão de Educação com Registo Interno n.º 7118, 
referente ao apoio a conceder ao Grupo Recreativo Amigos da Juventude/Touria, propondo 
o Senhor Vereador da Educação e Cultura, a atribuição de subsídio no valor de €7.000,00, 
para fazer face às despesas decorrentes das obras de beneficiação dos espaços cedidos 
para o desenvolvimento das actividades lectivas e tempos livres. 

A Câmara, depois de analisar a proposta e tendo em atenção que é 
atribuição dos Municípios o apoio no domínio da Edu cação e em conformidade com 
as alíneas a) e b) do n.º 1 e e) do n.º 3 ambos do art.º 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro, delibera por unanimidade, no uso das comp etências que lhe são 
conferidas pela alínea f) do n.º 2 do art.º 64.º da  Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
concordar com a proposta apresentada e atribuir um subsídio no valor de €7.000,00 
(sete mil euros) ao GRAJ – Grupo Recreativo Amigos da Juventude – Touria, para a 
realização das obras necessárias. 

** 

EQUIPAMENTO DE ESPAÇO DE JOGO E RECREIO– TRANSFERÊN CIA DE VERBAS 

N.º 0834/04 Presente uma proposta (Informações Internas n.ºs 6968, 6969 e 6970 de 
01.06.2004) do Senhor Vereador da Educação e Cultura Dr. Vitor Lourenço, relativa à 
aquisição.de equipamento de espaço de jogo e recreio por parte das seguintes entidades: 
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Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de Maceirinha, Associação Cultural, 
Recreativa e Desportiva de Sismaria – Monte Redondo e Associação de Pais da Escola do 
1.º CEB de Quinta do Alçada, que tem como objectivo o apetrechamento dos espaços onde 
decorrem as actividades de tempos livres das escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico e 
Jardins de Infância de: Maceirinha, Sismaria de Monte Redondo e Quinta do Alçada, 
consoante os valores que se indicam: 

- Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de Maceirinha - €6.070,00 
- Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de Sismaria (Monte Redondo) - 

€5.309,00 
- Associação de Pais da Escola do 1.º CEB de Quinta do Alçada – € 4.611,00 

A Câmara, depois de analisar a proposta e tendo em atenção que é 
atribuição dos Municípios o apoio no domínio da Edu cação a crianças em idade pré-
escolar e aos alunos do 1.º CEB, em conformidade co m as alíneas a) e b) do n.º 1 do 
Art.º 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, de libera por unanimidade, e no uso das 
competências que lhe são conferidas pela alínea l) do n.º 1 conjugada com a alínea b) 
do n.º 4 do Art.º 64.º e Art.º 67.º da Lei n.º 169/ 99, de 18 de Setembro, concordar com a 
proposta apresentada e autorizar a transferência da s verbas para as Associações, 
conforme se indica:  
Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de Mac eirinha - €6.070,00 
Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de Sis maria (Monte Redondo) -€5.309,00 
Associação de Pais da Escola do 1.º CEB de Quinta d o Alçada – €4.611,00 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

ACTUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  
N.º 0835/04 Considerando a tarifa aplicada no que respeita ao sector dos resíduos sólidos 
urbanos, higiene e salubridade; 
Considerando que a última actualização do tarifário foi aprovada em 2000/11/29, acta n.º42, 
deliberação n.º 3025/00; 
Considerando as melhorias introduzidas, a vários níveis, em todo o Concelho, no  sistema 
de gestão de RSU. Refiram-se, os novos percursos de recolha, as bases e reentrâncias 
para contentores, as papeleiras, os dispositivos para sujeição de contentores, o serviço de 
recolha de monstros ou monos (objectos domésticos volumosos fora de uso), gratuito para 
todo o Concelho, a erradicação de lixeiras, entre outros, e muito particularmente o 
investimento realizado em contentores subterrâneos. 
Considerando a necessidade de uma aplicação coerente do princípio do Poluidor / Utilizador 
- Pagador, que passa, necessariamente, pela aplicação cabal de um tarifário adequado 
neste sector; 
Considerando que a receita obtida com a aplicação do tarifário em vigor, nesta área, cobre, 
apenas, cerca de 30% da despesa realizada no sector, e que os custos com os serviços 
prestados de recolha de Resíduos Sólidos foram em 2003 de €2.898.500,00, enquanto as 
receitas se cifraram em €1.112.829,12. O défice de exploração foi €1.785.670,88. 
Considerando as actualizações, devidamente efectuadas, anualmente, pelas entidades 
afectas ao sistema de gestão no Concelho de Leiria, nomeadamente Valorlis, S.A. e STL, 
Lda.; 
Considerando que nos termos do n.º 3 do artigo 20º da Lei das Finanças Locais (Lei 
n.º42/98, de 6 de Agosto), “as tarifas (...), a fixar pelos municípios relativos aos serviços 
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prestados (...) pelas unidades orgânicas municipais (...) não devem, em princípio, ser 
inferiores aos custos directa e indirectamente suportados com o fornecimento dos bens e 
com a prestação dos serviços.”; 
Face ao exposto, considerando a Lei das Finanças Locais, e tendo presente que a cabal 
aplicação do referido Princípio do Poluidor / Utilizador - Pagador, se traduziria num esforço 
acrescido, com um impacte social negativo significativo, para a maioria das famílias do 
Concelho, propõe-se a possibilidade de actualização do tarifário de RSU em, apenas, 25% 
relativamente ao valor praticado desde o ano 2001, conforme tabela que se anexa. 
Não se pretende nem seria socialmente aceitável, que a receita da tarifa cubra a totalidade 
dos custos, mas,  por outro lado, não é razoável que não se façam actualizações periódicas 
e as reestruturações necessárias no sistema tarifário para a redução do défice. 
A tarifa de resíduos sólidos urbanos entrou em vigor em 1995 e desde então foi alterada 
apenas em 2001. 
Como durante 9 anos houve apenas uma actualização – no ano de 2001 – ter-se-á que 
proceder á correcção extraordinária, mas socialmente comportável pela generalidade dos 
utentes do serviço. 

TARIFÁRIO RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Produtores de RSU Valor aplicado 
[1995-2000] 
(ESCUDOS) 

Valor aplicado 
[1995-2000] 
(EUROS) 

ACTUALIZAÇÃO 
[25%] 

(ESCUDOS) 

ACTUALIZAÇÃO 
[25%] 

(EUROS) 
Domésticos 20$00/m3 0,10/m3 25$00/m3 0,12/m3 
Estado 35$00/m3 0,17/m3 45$00/m3 0,22/m3 
Instituições 20$00/m3 0,10/m3 25$00/m3 0,12/m3 

indústria, Comércio e 
Serviços: 

    

0-10 m3 300$00/mês 1,50/mês 380$00/mês 1,90/mês 
+ 10 m3 30$00/m3 0,15/m3 38$00/m3 0,19/m3 

Produtores especiais (1) 450$00/baldeação 2,24/baldeação 565$00/baldeação 2,82/baldeação 
Situações especiais (2)     

0-500 m2 1250$00/recibo 2 meses 6,23/recibo 2 
meses 

1570$00/recibo 2 
meses 

7,83/recibo 2 
meses 

501-1000 m2 2500$00/recibo 2 meses 12,47/recibo 2 
meses 

3130$00/recibo 2 
meses 

15,61/recibo 2 
meses 

1001 – 2500 m2 5000$00/recibo 2 meses 24,94/recibo 2 
meses 

6250$00/recibo 2 
meses 

31,17/recibo 2 
meses 

2501 – 5000 m2 10000$00/recibo 2 meses 49,88/recibo 2 
meses 

12500400/recibo 2 
meses 

62,35/recibo 2 
meses 

+ 5000 m2 20000$00/recibo 2 meses 99,76/recibo 2 
meses 

2500$00/recibo 2 
meses 

124,70/recibo 2 
meses 

(1) Produtores que possuem 2 ou mais contentores para seu uso exclusivo; 

(2) Grandes consumidores de água, por exemplo: lavandarias e estabelecimentos hoteleiros – 

por área do estabelecimento. 

Nota: Aprovado em reunião de Câmara de 2000/11/29, Acta n.º 42, deliberação n.º 3025/00 

A tarifa de resíduos sólidos urbanos entrou em vigor em 1995 e desde então foi alterada 
apenas em 2001. 
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A Sr.ª Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães justificou este aumento quer pela 
melhoria que se verifica a nível dos serviços, (colocação de bases e 400 novos contentores, 
a criação de um serviço de recolha de “monstros” de grande porte), quer pela necessidade 
de se atingir o equilíbrio entre a despesa e a receita, visto não haver actualização de tarifas 
desde o ano de 2001. 

Mais informou e salientou que este aumento de 25% se traduz num aumento de 
€0,03 por m/3. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por maioria,   actualizar as diversas 
tarifas de Resíduos Sólidos em 25%, com efeitos a 1  de Julho de 2004. 

Votou contra esta proposta,  o Sr. Vereador Dr. Hél der Roque, e 
abstiveram-se os Senhores Vereadores do Partido Soc ialista. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO - EURO 2004. 

N.º 0836/04 Atendendo às necessidades específicas de estacionamento para os 
espectadores dos jogos do Campeonato Europeu de Futebol que se irão efectuar na nossa 
cidade, assim como para preparar o programa cultural de acolhimento aos visitantes, é 
necessário proceder a alterações ao trânsito no centro da cidade. 

Alterações ao trânsito 

Dia 8 de Junho: 

• 07h00 – Fecho do estacionamento atrás do Edifício 2000. O Parque de 
Estacionamento será apenas autorizado para as viaturas de apoio aos espectáculos 
e à Fan Zone. Manter via para acesso às garagens. O Parque de Estacionamento 
ficará interdito até ao dia 18 de Junho. 

Dia 9 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento do Largo do Papa, para 
montagem de Palco. O parque ficará fechado até às 00h00 do dia 19 de Junho. 

• 08h00 – Fecho ao trânsito do Recinto da Feira de Maio (P11), para estacionamento 
dos autocarros dos adeptos suíços e franceses. Serão autorizados os veículos ao 
serviço da Câmara Municipal O recinto será reaberto no dia 20 de Junho. 

Dia 10 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento da Nova Leiria (P18), até 
às 00h00 do dia 14 de Junho .  

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento do Edifício Banco de 
Portugal, que se manterá fechado até às 02h00 do dia 18 de Junho. 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento do Mercado de Levante 
para montagem de espectáculo de Teatro. Reabre após a desmontagem dos 
materiais usados pelo teatro. 

Dia 11 de Junho: 
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• 07h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento da Fonte Quente, numa 
área necessária para o estacionamento de 36 veículos ao serviço dos restaurantes 
do Festival do Leitão. A área a fecha situa-se perto da entrada do Parque da Cidade. 
Os veículos autorizados serão portadores de cartão de utente do parque. A área 
ficará reservada até às 18h00 do dia 21 de Junho.  

• 07h00 – Interdição de estacionamento na Avenida 25 de Abril, mantendo-se até às 
02h00 do dia 14 de Junho. 

• 07h00 - Interdição de estacionamento na Rua Pero Alvito, entre a Escola Primária e 
a Avenida 25 de Abril. 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque (a 
partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Rua da Vitória, Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 12 de Junho. 

Dia 12 de Junho: 

• 07h00 – Interdição ao uso do Parque de Estacionamento no início da Avenida 25 de 
Abril e que confronta com a Rotunda Melvin Jones e Rua dos Mártires. O parque 
será reaberto a partir das 02h00 do dia 14 

• Após terminar o Mercado de Levante - Fecho ao trânsito dos Parques de 
Estacionamento onde se realiza o Mercado de Levante (Parques 13 e 14 para o 
EURO 2004). Estes parques serão reabertos ao trânsito às 02h00 do dia 14 de 
Junho. 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque (a 
partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Rua da Vitória, Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 13 de Junho. 

Dia 13 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao Trânsito dos Parques de Estacionamento da Fonte Quente (parte 
restante), Porto Moniz e Rua Afonso Lopes Vieira. Estes parques serão reabertos às 
00h00 do dia 14 de Junho. 

• 06h00 – 24h00 – Fecho ao trânsito da Avenida 25 de Abril. 

• 06h00 – 24h00 – De acordo com as indicações da PSP poderão ser condicionadas 
ou fechadas ao trânsito a Avenida 22 de Maio, Avenida Cidade de Maringá, Rua 
Rossio dos Borges, Rotunda da Zona Desportiva, Rua Bárbara Vaz Preto e Rua dos 
Mártires 

• 08h00 às 24h00 - Autorizar o trânsito em ambos os sentido na Rua da Figueira da 
Foz. 

• 17h30 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque (a 
partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Largo Alexandre 
Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se ainda uma 
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grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será proibido o 
trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, nomeadamente o 
Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, Rua Cónego Costa 
(acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Travessa Viana, Travessa da Paz, 
Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será reposto às 02h00 do dia 14 de Junho.  

Dia 14 de Junho: 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque (a 
partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Rua da Vitória, Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 15 de Junho. 

Dia 15 de Junho: 

• Após terminar o Mercado de Levante - Fecho ao trânsito dos Parques de 
Estacionamento onde se realiza o Mercado de Levante (Parques 13 e 14 para o 
EURO 2004). Estes parques serão reabertos ao trânsito às 02h00 do dia 18 de 
Junho. 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque (a 
partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Rua da Vitória, Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 16 de Junho. 

Dia 16 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento da Nova Leiria (P18), até 
às 00h00 do dia 18 de Junho .  

• 07h00 – Interdição de estacionamento na Avenida 25 de Abril, mantendo-se até às 
02h00 do dia 18 de Junho. 

• 07h00 - Interdição de estacionamento na Rua Pero Alvito, entre a Escola Primária e 
a Avenida 25 de Abril, mantendo-se até às 02h00 do dia 18 de Junho. 

• 07h00 – Interdição ao uso do Parque de Estacionamento no início da Avenida 25 de 
Abril e que confronta com a Rotunda Melvin Jones e Rua dos Mártires. O parque 
será reaberto a partir das 02h00 do dia 18. 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque (a 
partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Rua da Vitória, Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 17 de Junho. 

Dia 17 de Junho: 

• 04h00 às 24h00 – Fecho dos  lugares de estacionamento em frente ao Teatro José 
Lúcio da Silva (perto dos contentores enterrados 

• 00h00 – Fecho ao Trânsito dos Parques de Estacionamento da Fonte Quente (parte 
restante), Porto Moniz e Rua Afonso Lopes Vieira. Estes parques serão reabertos às 
00h00 do dia 18 de Junho. 
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• 06h00 – 24h00 – Fecho ao trânsito da Avenida 25 de Abril. 

• 06h00 – 24h00 – De acordo com as indicações da PSP poderão ser condicionadas 
ou fechadas ao trânsito a Avenida 22 de Maio, Avenida Cidade de Maringá, Rua 
Rossio dos Borges, Rotunda da Zona Desportiva, Rua Bárbara Vaz Preto e Rua dos 
Mártires 

• 08h00 às 24h00 - Autorizar o trânsito em ambos os sentido na Rua da Figueira da 
Foz. 

• 19h30 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo do 
Papa Paulo VI. O trânsito será proibido na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque 
(a partir do cruzamento com a Rua Coronel Teles Sampaio Rio), Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Travessa Viana, 
Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será reposto às 02h00 do 
dia 18 de Junho.  

As alterações propostas foram fruto de uma reunião de coordenação com a Polícia de 
Segurança Pública, que ficará responsável pela sua coordenação, com o apoio logístico da 
Câmara Municipal. 

No que diz respeito à Rodoviária do Tejo, nos dias 11 a 17, entre as 16h00 e as 17h00, os 
veículos não podem aceder ao terminal pelo Largo 5 de Outubro de 1910. Durante os cortes 
de trânsito devidos aos concertos, os veículos devem aceder ao terminal rodoviário pela 
Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, Rua Coronel Teles Sampaio Rio e Avenida Heróis 
de Angola (no sentido inverso ao do tráfego). 

No que diz respeito aos taxis, nos dias 11 a 17, entre as 16h00 e as 17h00, os veículos não 
podem aceder ao espaço a eles reservado pelo acesso normal, devendo usar a via de saída 
em contramão. Durante os cortes de trânsito devidos aos concertos, os taxis devem 
estacionar junto da entrada do terminal da Rodoviária do Tejo, acedendo ao local pela Rua 
Capitão Mouzinho de Albuquerque, Rua Coronel Teles Sampaio Rio e Avenida Heróis de 
Angola (no sentido inverso ao do tráfego). 

A Câmara face à informação, delibera, por unanimida de, concordar com o 
exposto, encarregando os Serviços responsáveis de d ar cumprimento à deliberação, 
devendo ser dado conhecimento à PSP, Rodoviária do Tejo, Bombeiros Municipais 
(Comando de Operações), INEM e taxistas.  

A deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

CEDÊNCIAS DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

N.º 0837/04 Presentes o pedidos da entidade a seguir indicada a solicitar a cedência das 
instalações do Teatro José Lúcio da Silva: 
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- ENT - 16575 – Sindicato dos Professores da Região C entro  – no dia 9 Junho, 
para realização  de uma Conferência Regional Descentralizada.(a título gratuito). 

A Câmara na qualidade de entidade gestora, delibera  unanimidade 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva às entidade requerentes, a 
expensas próprias. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

** 

TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS 

N.º 0838/04 Pelo Sr. Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a Nota de Despesas do 
Teatro José Lúcio da Silva, por cedências para actividades culturais e recreativas durante o 
mês de Maio de 2004, que totalizam o valor de €9 497,39. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade transferir 
para o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €9 497,39., referente às despesas 
por cedências para actividades culturais e recreati vas, levadas a efeito no mês de 
Maio de 2004. 

** 
TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS COM O TEATRO MIGUEL 
FRANCO 

N.º 0839/04 Pelo Sr. Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a Nota de Despesas do 
Teatro José Lúcio da Silva, por despesas efectuadas com o Teatro Miguel Franco durante o 
mês de Maio de 2004, que totalizam o valor de €2 485,00. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade, transferir 
para o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €2 485,00, referente a despesas 
com o Teatro Miguel Franco suportadas pelo Teatro J osé Lúcio da Silva, durante o 
mês de Maio de 2004. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 
FESTAS DA CIDADE – PASSEIO CIDADE DE LEIRIA 

N.º 0840/04 O CLAMA – Clube Leiriense de Automóveis e Motos Antigos vai organizar, à 
semelhança dos anos anteriores, o tradicional  “ Passeio de Automóveis Antigos Cidade de 
Leiria”  inserido no programa das Festas da Cidade para 2004 que decorrerá no dia 10 de 
Junho com o seguinte programa: 

10h00m - Concentração e Recepção no Edifício Banco  de Portugal 
10h30m - Visita à Exposição “ Amália “ 
11h30m - Visita à Exposição “ Automóveis Clássicos e Antigos “  
12h30m - Almoço no Restaurante Reis 
15h00m  - Passeio pelas Ruas da Cidade 
16h00m - Visita ao Museu da Fábrica de Cimentos da Maceira 
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Para a realização da actividade referenciada foi presente um ofício  do CLAMA, 
solicitando o apoio da Câmara Municipal na organização, recepção  e oferta de almoço para 
cerca dos 60 condutores dos automóveis e clássicos participantes, bem como a elaboração 
do programa e respectivo apoio logístico para a concentração  e  o acompanhamento 
policial durante o trajecto. 

Analisado o pedido e tendo em conta que o Passeio Automóveis Antigos Cidade 
de Leiria é já uma referência no Programa Cultural das Festas da Cidade e também um 
evento que congrega elevado número de público, não só na concentração como nas Ruas 
da Cidade, propõe-se um apoio até ao valor máximo de €800,00 – que pode ser incluído no 
Plano de Actividades para 2004, na rubrica 0802/0602039902-Festas da Cidade. 

A Câmara analisou a informação sobre o “Passeio de automóveis Antigos 
Cidade de Leiria”   e, considerando que esta activi dade se reveste de interesse 
cultural,  delibera por unanimidade, nos termos do previsto na alínea b) do n.º 4 do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, ap oiar o referido evento suportando os 
custos até ao montante máximo de €800,00. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PORTUGAL 2004 - FESTA DAS CIDADES - PROTOCOLO COM O  INSTITUTO 
PORTUGUÊS DA JUVENTUDE  

N.º 0841/04  
PROTOCOLO 

Entre: 
1. Instituto Português da Juventude , pessoa colectiva de direito público, NIPC 
502.101.903, aqui representado por Maria Geraldes, na qualidade de Presidente, adiante 
designado como IPJ ou PRIMEIRO CONTRAENTE. 
E 
2. Município de  Leiria , pessoa colectiva de direito público, NIPC 505.181.266, com sede no 
Largo da República, 1, 2414-006 Leiria, aqui representada por Isabel Damasco Vieira 
campos Costa, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, adiante designado como 
Município  ou SEGUNDO CONTRAENTE. 
CONSIDERANDO QUE: 
A) A ACTIVIDADE CULTURAL É ENTENDIDA COMO UMA DAS COMPONENTES 
ESTRUTURANTES NO DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÓMICO DAS POPULAÇÕES, 
QUER NA PERSPECTIVA DE MATRIZ HISTÓRICA DOS MODOS DE VIVER E 
ASPIRAÇÕES DAS COMUNIDADES, QUER NA PERSPECTIVA MAIS RESTRITA DE 
SECTOR DE ACTIVIDADE;  
B) A IMPORTÂNCIA PARA O PAÍS DA REALIZAÇÃO DA FASE FINAL DO CAMPEONATO 
EUROPEU DE FUTEBOL DE 2004, DESIGNADAMENTE PELO REFORÇO DA IMAGEM 
EXTERNA DE PORTUGAL; 
C) A DIMENSÃO CULTURAL DO “EURO 2004”, ENQUANTO INSTRUMENTO 
PRIVILEGIADO DE AFIRMAÇÃO DA IDENTIDADE NACIONAL, NOMEADAMENTE 
ATRAVÉS DA DIVULGAÇÃO DA CRIAÇÃO E DA PRODUÇÃO ARTÍSTICAS, DA 
PROMOÇÃO DO ACESSO AO PATRIMÓNIO CULTURAL E DA CAPTAÇÃO DE NOVOS 
PÚBLICOS, NO ÂMBITO DA FRUIÇÃO PÚBLICA DAS VÁRIAS FORMAS DE 
EXPRESSÃO ARTÍSTICA; 
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D) A Portugal 2004, S.A. decidiu, em conjunto com as autarquias locais, criar um projecto 
integrado de animação cultural a realizar nas cidades anfitriãs do EURO 2004, denominado 
“Portugal 2004 – Festa das Cidades”, durante toda a fase final do Campeonato Europeu de 
Futebol de 2004; 
E) O estudo de viabilidade desenvolvido pela Portugal 2004, S.A. confirma a exequibilidade 
da implementação de um projecto integrado de animação cultural das cidades anfitriãs do 
EURO 2004: o projecto “Portugal 2004 – Festa das Cidades”, no qual foram definidos os 
objectivos a atingir e as acções desenvolver no âmbito deste, tendo sido identificadas as 
artes de rua como âncora da programação numa perspectiva de aproximação da população 
juvenil ao fenómeno artístico; 
F) Foi celebrado, em 15 de Abril de 2004, um Acordo de Parceria entre o Secretário de 
Estado da Juventude e Desportos e o Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Cultura, 
pelo qual delegaram no IPJ a responsabilidade de planear, implementar e avaliar as acções 
do projecto “Portugal 2004 - Festa das Cidades”; 
G) Nos termos do referido Acordo foi ainda delegada no IPJ a competência para o 
estabelecimento de um contrato-parceria entre todas as entidades públicas e privadas de 
âmbito local, regional e nacional envolvidas na execução do projecto “Portugal 2004 Festa 
das Cidades”; 
H) Na sequência do referido Acordo de Parceria, a Estrutura de Acompanhamento 
Permanente para o EURO 2004, criada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
28/2004, de 9 de Março de 2004, determinou a importância e a premência do projecto 
“Portugal 2004 – Festa das Cidades”, ficando a Portugal 2004, S. A., responsável por 
conceder o apoio financeiro que se mostre necessário à implementação do mesmo; 
I) O projecto “Portugal 2004 – Festa das Cidades” tem como objectivos nacionais, a 
captação de novos públicos para a cultura, a promoção da cultura e das instituições 
portuguesas, a divulgação de novas criações e produções artísticas nacionais e 
internacionais, a implementação de uma rede de criação, produção e programação cultural 
à escala nacional, a promoção de uma imagem positiva de Portugal e do turismo português;  
J) Para além destes objectivos nacionais, o projecto “Portugal 2004 – Festa das Cidades” 
visa ainda a prossecução de objectivos locais de valorização do património cultural de cada 
cidade anfitriã do EURO 2004, o envolvimento das populações locais quer do lado da oferta 
(apresentação de projectos culturais locais) quer do lado da procura (participação em 
espectáculos), tendo em consideração que, pela sua natureza, constitui uma iniciativa 
nacional com implementação local;  
L) Coube às Câmaras Municipais, de acordo com a respectiva realidade local, a definição 
dos objectivos locais específicos da programação cultural, a incluir no âmbito do projecto 
“Portugal 2004 – Festa das Cidades”; 
O IPJ e o Município de  Leiria , de mútuo acordo, celebram, entre si, o presente Protocolo , 
o qual se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O IPJ compromete-se, no âmbito das suas competências no projecto “Portugal 2004 – 
Festa das Cidades”, a implementar as iniciativas locais, previstas no Programa Cultural em 
anexo (Doc. 1 ), que se insere no programa cultural local, mais vasto, a realizar pelo 
Município  no âmbito da animação cultural da cidade, aquando da realização do EURO 
2004, e cujos objectivos de programação cultural foram definidos localmente pelo 
Município . 

CLÁUSULA SEGUNDA 
1. O Município  elegeu como vectores fundamentais subjacentes à programação cultural: 
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• «Desfile Etnográfico e Feira Tradicional » Espectáculo de tradição popular, que 
envolve centenas de participantes dos ranchos folclóricos do concelho desfilando 
pelas ruas da cidade, vestidas com trajes tradicionais e acompanhadas com música 
tradicional portuguesa. 

• “Encontro de Fanfarras” – Desfile de 10 fanfarras de bombeiros oriundas de vários 
pontos do país, que   percorrem algumas ruas da cidade interpretando o seu próprio 
repertório. Todas as fanfarras convergem para um determinado espaço público onde 
interpretarão um tema comum . 

•  “O Alcaide convida É um projectode animação cultural no Castelo de Leiria, cuja 
acção se situa nos finais do séc. XVI e o séc. XVII.O Alcaide e a esposa recebem os 
convidados, contando «histórias» da História do monumento, numa sequência 
cronológica, desde a fundação cristã até aos presságios que parecem adivinhar o 
futuro, após este Séc. XVI . Pretende-se, deste modo, valorizar e dar a conhecer aos 
visitantes, o nosso património; sensibilizá-los para a descoberta e para a valorização 
deste Castelo, proporcionando ao mesmo tempo, de forma pedagógica e lúdica, o 
enriquecimento das visitas de lazer,(turísticas), com uma leve e rigorosa aquisição 
de conhecimentos. « “Exposição Amália”  - Exposição de trajes e objectos 
classificados como património nacional. Cedida pelo Museu Nacional do Teatro 
apresentada pela primeira vez no País, inclui a colecção de trajes originais de 
Amália, bem como  de fotografias, cartazes, programas e outra documentação, obras 
de arte e objectos pessoais da artista.  

• “Marchas Populares” – em que Associações de diversas Freguesias do Concelho 
celebram os Santos Populares com Marchas alusivas num desfile  pelas diversas 
ruas da Cidade; sensibilizar e estimular públicos para a leitura de um movimento 
pós-moderno, através da exploração de novas ideias, formas e integrações, 
reforçando o conceito da descentralização da dança em Portugal, através de um 
projecto multicultural, com participações de companhias de dança oriundas de todo o 
mundo, privilegiando o confronto entre as diversas linguagens da dança e das artes 
performativas, num diálogo entre a dança e o património arquitectónico: “Fringe 
2004” - Dança Contemporânea com coreografia própria, para espectáculo de rua; 

• espectáculos de Teatro de Rua e de Música; 
• espectáculo multimédia com instalações de grande vi sibilidade, com 

projecções de luz sobre superfícies edificadas. 
2. O Município  compromete-se a incluir, em todas as iniciativas que realizar, no âmbito da 
sua programação cultural global e no respectivo material de promoção e animação 
produzido, os seguintes logotipos oficiais: “IPJ”, “Festa das Cidades” e “Portugal em Acção”, 
conforme anexo (Doc. 2 ). 
3. Em qualquer caso, será da responsabilidade do Município , a segurança, o seguro de 
responsabilidade civil, o alojamento e alimentação dos artistas contratados, bem como os 
custos de produção local dos eventos previstos no Programa Cultural em anexo (Doc. 1 ), 
não incluídos nos contratos a celebrar pelo IPJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

Em todo o omisso regem as disposições legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA QUARTA 
O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
art.º 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do art.º 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 

CLÁUSULA QUINTA 
1. As dúvidas que se suscitem na aplicação do presente protocolo serão resolvidas através 
de acordo entre as Partes Contraentes. 
2. No caso de litígio ou disputa quanto à execução, interpretação, aplicação ou integração 
do presente protocolo, quando não for possível uma solução amigável e negociada, 
qualquer das Partes poderá, a todo o momento, recorrer a arbitragem. 
3. Para efeitos de arbitragem será constituída uma Comissão de arbitragem formada por 
três membros, um designado por cada um dos contraentes e o terceiro por mútuo acordo 
dos mesmos. 
Feito, em duplicado, no dia 26 de Maio de 2004, ficando cada um dos Contraentes com um 
exemplar. 
Primeiro Contraente 
 
Segundo Contraente 

 
 (Doc. 1) 

 
PROGRAMA CULTURAL 
1. 

Actividade Tipo Data Local 
“Projecções 
Luminosas” 

Karen Veldhues e 
Gottfried Schumacher  

Projecções multimédia 
em espaços públicos 

10 a 18 de 
Junho 

Edifícios 
históricos da 

cidade 

 
Instalações de grande visibilidade feitas com proje cções de luz construindo imagens 
sobre superfícies edificadas (edifícios públicos, p raças, espaços sagrados ou 
espaços naturais). 
Espectáculos de projecções múltiplas – tipo diapora ma, que criam relevos e 
cromatismos sobre as superfícies onde incidem, cria ndo um espaço cénico diferente 
na cidade, intervindo com imagens nas texturas urba nas com o objectivo de: 

• Afirmar a identidade local através da aproximação v irtual em diferentes 
contextos 

• Dissolver a matéria  através da luz criando um efei to surpresa 
• Proporcionar efeitos visuais inovadores. 

 
2. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
Circolando - Giroflé Teatro / Novo 

circo 
Leiria 26 a 28 de 

Junho 
Claustro da 

Moagem 
 
“Giroflé” situa-se no cruzamento de diferentes linguagens ar tísticas e, privilegiando o 
discurso emotivo e sensorial, procura cumprir a uto pia do público total. 
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Num suceder de quadros, compõe-se um manifesto poét ico que, mergulhando no 
sonho e na transmutação, estabelece uma forma singu lar de comunidade com a 
natureza. Ao público apenas lhe pedimos a tranquili dade para contemplar. 
NUMA CÚPULA GIGANTE INSTALA-SE UM JARDIM CELESTE. JARDIM DE TERRA, 
ENRAIZADO POR HOMENS TORNADOS ÁRVORES, QUE SE ABRE PARA TONTAS 
DANÇAS DE CARROÇA.  
 
3. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
Espiral  

“Gravidade Zero” 
Teatro de rua Leiria A definir A definir 

 
“Gravidade Zero” é uma nova aventura no domínio da artes circenses e do teatro de 
rua. A Espiral, Associação Cultural, após dois anos  de formações, resolveu convidar 
alguns dos jovens mais empenhados para um desafio m aior: uma criação. O 
resultado mostra-se agora. Recorrendo ao imaginário  das máscaras tradicionais do 
norte de Portugal e cruzando-as com outras formas d e jogo mascarado, pretendemos 
insuflar novos rumos nestas tradições que se perdem  na memória dos tempos. 
 
4. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
David Fonseca + 

Orquestra Filarmonia das 
Beiras 

Música Leiria 11 de 
Junho 

Largo do 
Papa 

 
Projecto criado especialmente para o Euro 2004 e qu e consiste no encontro de uma 
orquestra clássica com um dos nossos melhores compo sitores pop da nova geração. 
Para David Fonseca representa uma excelente oportun idade de conquistar novos 
públicos entre os turistas que visitarão a cidade. 
 
5. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
Teatro do Mar 

“Os Ladrões do 
Tempo” 

Teatro de rua Leiria 10 de Junho Praça 
Rodrigues Lobo 

 
Teatro do Mar – “Os Ladrões do Tempo” – nova produç ão de rua [“Lixporto”, 
apresentado no Festival Greizer Theaterherbst, 2002 ] O Homem é o único animal que 
mede e tem consciência do tempo. 
A partir do(s) conceito(s) de Tempo e as suas medid as inventadas pelo Homem 
(relógios, clepsidras, ampulhetas, etc.), o espectá culo assentará numa estrutura sem 
carácter ambulatório, mas conceptualmente próxima d a máquina de cena, conjugada 
com elementos cenográficos móveis e mutantes. A acç ão decorrerá em cima das 
plataformas desta estrutura e também no meio do púb lico. 
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6. 
Actividade Tipo Cidade Data Local 

Katakló- Teatro Atlético de 
dança “Up – Energia 

Vertical” 

Teatro de 
Rua 

Leiria 08 de 
Junho 

Jardim Luís 
de Camões 

 
O grupo Kataklò é composto por 18 atletas dançarino s, que enche o espaço cénico 
com uma energia “breath -taking ”, finalmente livre  do desafio da competição. Para 
além das habituais vastas audiências nos teatros, K ataklò participa em eventos muito 
especiais, como campeonatos do mundo, jogos olímpic os, entre outros. 
 
7. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
“Noites de Dia”  

Teatro Ka 
Teatro de rua Leiria 08 de Junho  Praça 

Rodrigues 
Lobo 

 
Desde a sua criação em Paris, no ano de 1986, o Tea tro Ka orienta o seu trabalho 
artístico para um teatro de obras originais, privil egiando a liberdade da linguagem 
poética e a força das imagens. Em 2000, o Teatro Ka  passa a residir em Pombal, 
participando em inúmeros eventos e festivais de tea tro de rua, em países como 
Áustria, Espanha, França, Inglaterra e Portugal. 
O Teatro Ka assenta o seu trabalho em encenações co m figurinos espectaculares, 
aliados a emocionantes encenações e coreografias de  grande sensibilidade, 
executadas em andas, que fazem as suas peças de tea tro de rua únicas e invulgares. 
“Noites de Dia” fala-nos da cegueira do mundo material, que nos le va à cegueira do 
coração… à perca de si próprio, da identidade e da intuição… Representada por 
diferentes personagens, eles próprios o produto de uma sociedade ofuscada: pela 
imagem (a mulher-corpo); pelo poder (o homem-trono) ; pela sobrevivência, o 
quotidiano (a mulher-trapo); pelo isolamento, a sol idão (o homem-cabeça). 
 
8. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
La Salamandre “Le 
jardin Lumineux” 

Teatro de Rua  Leiria 9 de 
Junho 

Jardim do Edif. 
2000 

 
Espectáculo que poderá acolher vários milhares de p essoas. 
Apresentado numa grande praça, utilizando fachadas ou grandes árvores (dança 
vertical), um grande círculo (ritual inflamado), um a fonte ou ponto de água (ode à 
água) e um pequeno palco (final). 
Este espectáculo conta a história de uma personagem  aprisionada num quotidiano 
cujo imaginário é exposto ao olhar do público. O "j ardim" é iluminado pela dança, 
dança vertical e teatro de fogo. O fogo, uma vez ma is, elemento chave da companhia. 
A chama é a inspiração original desta companhia. Os  espectáculos nascem e contam 
ritos, paradas amorosas, espirais selvagens, fracas sos ensurdecedores. 
A companhia La Salamandre nasceu em 1990. Composta inicialmente por músicos 
semi-profissionais e por acrobatas amadores, invest iu nesse novo espaço de 
expressão que é a rua. Presentemente, após ter cria do seis espectáculos e vários 
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eventos, domina diversas formas de expressão artíst ica e estende o seu campo de 
acção em festivais internacionais (Rússia, Canada, México …). 
9. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
Walk the Plank –  

“Il Faro” 
Teatro de 

Rua 
Leiria A definir A definir 

 
Walk the Plank – uma força criativa de artistas e d e técnicos de eventos que usa fogo, 
fogos de artifício, música, performance e imagens v isuais (vídeo e projecções), para 
fazer espectáculos em locais específicos e eventos de grande escala. 
“Il Faro”  é um espectáculo de ar livre exibido no Reino Unido, na Irlanda e no Festival de 
Artes de Singapura. Concebido para praças de cidades, parques, ou água (numa barcaça 
ou doca), envolve uma torre de aço grande (18m de altura) representando o Farol. 
Espectáculo divertido, com muita magia pirotécnica, música e efeitos especiais. 
 
10. 

Actividade Tipo Cidade Data Local 
“Insectomania” 

Persona  
Teatro de Rua  Leiria 2 de 

Junho 
A definir 

 
“INSECTOMANIA”   foi criado no contexto do Campeonato Europeu de F utebol. Como 
nos contos de fadas, trata-se de uma história de am or impossível entre Insectóino 
(membro de uma comunidade de insectos ) e Araneide (filha da rainha das inimigas 
aranhas). No meio das mais diversas aventuras e des venturas, tudo acaba bem com a 
intervenção das Borboletas que resolvem a contenda recorrendo a um jogo maluco 
de futebol com direito a marcação de pénaltis. Uma lição de desportivismo entre 
rivais.  
 
(Doc. 2) 
 
LOGOTIPOS 

Analisando o assunto a Câmara delibera por unanimid ade, aprovar o 
referido Protocolo e ratificar a sua outorga pela S r.ª Presidente. 

** 

FIXAÇÃO DO PREÇO DAS ENTRADAS NOS ESPECTÁCULOS NO T EATRO MIGUEL 
FRANCO 

N.º 0842/04 Neste primeiro ano de funcionamento,  o Teatro Miguel Franco tem-se 
revelado um espaço bastante pretendido pelos agentes culturais locais, com uma utilização 
exaustiva o que obriga a mobilizar funcionários da Divisão da Cultura à noite e aos fins-de-
semana, acarretando com isso despesas extras à Câmara Municipal. Também os consumos 
de água, luz e produtos de higiene e limpeza, bem como desgaste do equipamento 
(nomeadamente lâmpadas e filtros para projectores) são despesas extras para o orçamento 
da Câmara. 

Conscientes do importante papel de dinamização cultural dos municípios e do direito 
à cultura por parte dos cidadãos , por um lado, e da necessidade de realizar receitas que 
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ajudem a minimizar o défice de exploração sugerimos ingressos pagos nos espectáculos 
culturais estabelecidos de acordo com o tipo de evento. 
 Nesse sentido propomos  que sejam fixados os preços dos ingressos nos 
espectáculos a levar a efeito no Teatro Miguel Franco, nestes moldes: 

- Sessões de cinema (a cargo do Teatro José Lúcio da Silva) 
Normal – €4,00  
Segundas-feiras – Sénior + cartão jovem – €3,50 Sessões especiais – €3,50  
Sessões infantis – €2,50  

- Espectáculos de música, dança e teatro promovidos pelo Município – €3,00  
- Espectáculos de música tradicional, corais e outros (interpretados por grupos de 

amadores sem fins lucrativos) – €1,00  
- Espectáculos inseridos em Festivais (como o Festival de Jazz da Alta 

Estremadura) – a analisar caso a caso, conforme o orçamento dos mesmos. 
- Quando o espaço for cedido a outras entidades (mediante informação presente 

em reunião de Câmara), serão as mesmas a decidir o preço dos bilhetes. 
- Os casos omissos serão analisados pontualmente. 

- A Câmara Municipal analisou a informação n.º 101/2004 sobre fixação de 
preços de ingresso no Teatro Miguel Franco, deliber a por  unanimidade,aprovar os 
seguintes preços de ingresso: 

-  Sessões de cinema (a cargo do Teatro José Lúcio da  Silva) 
Normal – €4,00  
Segundas-feiras – Sénior + cartão jovem – €3,50 Ses sões especiais – €3,50 
Sessões infantis – €2,50 Euros 
- Espectáculos de música, dança e teatro promovidos p elo Município – €3,00 
- Espectáculos de música tradicional, corais e outros  (interpretados por 

grupos de amadores sem fins lucrativos) – €1,00 
- Espectáculos inseridos em Festivais (como o Festiva l de Jazz da Alta 

Estremadura) – a analisar caso a caso, conforme o o rçamento dos mesmos. 
- Quando o espaço for cedido a outras entidades (medi ante informação 

presente em reunião de Câmara) serão as mesmas a de cidir o preço dos bilhetes. 
- Os casos omissos serão analisados pontualmente.  

** 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO MUSEU ESCOLAR DE MARRAZES 

N.º 0843/04 Presente na Divisão da Cultura ofício da Liga de Amigos do Museu Escolar 
dos Marrazes com ENT.17016/04, solicitando apoio financeiro para a manutenção e 
funcionamento do Museu. 

Analisado o pedido e tendo em conta os objectivos prosseguidos pelo Museu e o 
apoio previsto em Plano de Actividades(0802/040701-902-114)) propõe-se a atribuição da 
verba de €15.000,00 ao Museu para as despesas inerentes ao seu funcionamento e 
manutenção. 

A Câmara analisou o pedido de apoio financeiro do M useu Escolar dos 
Marrazes e tendo em conta o relevante papel cultura l e pedagógico desempenhado 
pelo Museu Escolar e os seus objectivos delibera po r unanimidade,   de acordo com o 
estipulado na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
atribuir a verba de €15.000,00 à Liga dos Amigos do  Museu Escolar para suporte nas 
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despesas de manutenção e funcionamento do Museu, em  Junho, Setembro e 
Dezembro. 

** 

SUBSÍDIOS 

SUBSÍDIO AO GRUPO CORAL CANTÁBILIS 

N.º 0844/04 Presente um ofício do Grupo Coral Cantábilis com a ENT.16692/04 em que é 
solicitado apoio financeiro para uma deslocação a Itália entre 23 e 27 de Junho de 2004.  

 Trata-se da primeira participação deste grupo num Festival Internacional de 
Coros, a realizar em Alto Ádige – Itália. 

  Atendendo ao valor de iniciativas deste tipo na divulgação da cultura nacional 
em território estrangeiro e reconhecendo a importância da instituição requerente no 
panorama cultural do Concelho, propõe-se a atribuição ao Grupo Coral Cantábilis de um 
apoio no valor de €2.000,00 previsto no Plano para 2004, na Rubrica 0802/040701-0202-
151 (Apoio a organismos promotores de cultura – Grupos Corais). 

A Câmara apreciou a informação da Divisão da Cultur a e tendo em conta a 
importância do Grupo Coral Cantábilis no panorama c ultural do Concelho, bem como 
o valor da viagem a Itália na divulgação da cultura  nacional,  delibera por 
unanimidade ,ao abrigo do disposto na alínea  b) do  n.º 4 do art.º 64 da  Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro,  atribuir-lhe um apoio de €2.000 ,00. 

** 

Fora da Ordem de trabalhos, foram ainda presentes: 
 
UNIVERSIDADE PÚBLICA EM LEIRIA 

N.º 0845/04 Presente uma informação do Sr. Vereador da Educação e Cultura que é do 
seguinte teor: 
 Em 4 de Junho de 2004, 6ª feira, reuniu o Conselho Municipal de Educação que, 
entre outros assuntos, e face às questões publicamente apresentadas sobre o problema do 
Instituto Politécnico versus Universidade, em Leiria, por proposta do Vereador da Educação 
e Cultura debateu o assunto. 

Considerando os dados disponíveis, nomeadamente: 

a) O IPL tem vindo a alargar a sua própria oferta formativa, diversificando os 
cursos ministrados no âmbito das engenharias, das tecnologias e da gestão, 
respondendo, assim, às necessidades efectivas das empresas da região 
(ligação ao tecido empresarial); 

b) a taxa de empregabilidade é bastante elevada; 

c) o crescimento do IPL aponta, neste momento, para cerca de 9000 alunos e 600 
professores; 

d) no panorama nacional o IPL é das instituições mais bem cotadas; 
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e) ao contrário das outras instituições do ensino superior, no IPL não se nota 
decréscimo do número de alunos; 

f) a existência de parcerias com instituições de ensino e investigação nacionais e 
internacionais; 

g) devem ser aproveitados e rendibilizados todos os recursos; 

h) a mais valia que constitui a experiência acumulada do IPL parece ser 
determinante para o desenvolvimento da região de Leiria; 

Analisadas as várias questões, o Conselho Municipal de Educação, por maioria (11 
votos a favor, 3 contra), emitiu o parecer de que seja acelerado o processo de 
transformação do IPL em Universidade Politécnica de Leiria. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

ALARGAMENTO DO  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO (ENT. 1750 9/04) 

N.º 0846/04 Presente o requerimento da Promolazer – Soc. Promoção de 
Empreendimentos Turísticos, Ldª., a solicitar o alargamento do horário de funcionamento 
até às 6h00m, na “Discoteca Álibi”, no dia 9 para 10 de Junho do corrente ano, sito na cave 
do Centro Comercial Maringá, Leiria.  

A Câmara, delibera por unanimidade, deferir o pedid o a título excepcional, 
nos termos do n.º1, do art.º 6.º, do Regulamento Mu nicipal dos Horários de 
Funcionamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE REGUEIRA DE PONTES – (ENT.1247/04) 

N.º 0847/04 Foi presente pala Dr.ª Neusa Magalhães, Vereadora do Desenvolvimento 
Económico, um pedido formulado pela Junta de Freguesia de Regueira de Pontes para o 
apoio para a realização da Feira de Actividades Económicas, com o Registo de 
ENT.1247/04. 

Vem agora a Junta solicitar à Câmara Municipal um subsídio para o efeito de 
cerca de €500,00. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade de 
acordo com o estipulado na aliena b) do nº6 do art. º 64 do Decreto-Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, apoiar a Junta de Freguesia de regueira d e Pontes com uma verba no valor 
de €500,00 para a realização da Feira de Actividade s Económicas. 

 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas e dez minutos mandando que, de tudo para constar, se 
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lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento de 
Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

 

Leiria e Departamento de Administração Geral, a 7 de Junho de 2004 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 


